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PORTARIA Nº 6879 

O Diretor de Operações Técnicas da EPAMIG, Trazilbo José de Paula Júnior, 

designado pelo Governador de Estado para responder pela Presidência da Empresa de 

Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais – EPAMIG, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 21, incisos II e VIII do Estatuto da Empresa, aprovado pelo Decreto nº 

18.647, de 16/08/1977,  

 

CONSIDERANDO: 

a) Os princípios constitucionais que regem a Administração Pública, da 

Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade, da Eficiência e da Publicidade; 

b) A necessidade de uniformizar procedimento, estabelecer regras claras e 

proporcionar, com isso, vantagens para a EPAMIG, com melhores ofertas à 

Administração; 

c) A busca incessante de evitar quaisquer prejuízos para a EPAMIG, 

Concedentes e ou a terceiros. 

RESOLVE: 

1.  Constituir a Comissão Especial de Licitação da EPAMIG ITAC, que tem 

por finalidade proceder à Licitação na modalidade Chamamento Público, para uso 

oneroso do espaço reservado da cozinha e refeitório do INSTITUTO TÉCNICO DE 

AGROPECUÁRIO E COOPERATIVISMO - ITAC, composta pelos empregados abaixo 

relacionados: 

 

UNIDADE REGIONAL EPAMIG ITAC 

Presidente: FRANCISCO OLAVO COUTINHO DA COSTA  

Membro: HELOISA CRISTINA FARIA GONÇALVES 

    Membro: ELIANA LOBATO 

                   Membro: ANDRÉIA LUCIA VILAÇA GONZAGA LEMOS 
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2. Na ausência ou impedimento transitório do Presidente da Comissão de 

Licitação, este será substituído por um dos membros efetivos, na ordem estabelecida. 

3. Na ausência ou impedimento de qualquer um dos membros efetivos, os 

membros suplentes serão convocados a substituí-los, na ordem estabelecida. 

Revogadas as disposições em contrário a presente Portaria entra em vigor a 

partir desta data. 

Belo Horizonte, 25 de abril de 2019. 

                                   ORIGINAL ASSINADO 

TRAZILBO JOSÉ DE PAULA JÚNIOR 

Presidente em exercício 

 


